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STF MARCA JULGAMENTO QUE PODE DEVOLVER
aposentadoria especial aos vigilantes

O Supremo Tribunal Federal (STF) agen-
dou para o dia 3 de dezembro de 2025 o
julgamento da Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade (ADI) 6309, processo que
pode restaurar o direito à aposentadoria
especial para trabalhadores expostos a
risco permanente, como os vigilantes. A
ADI foi proposta ainda em 2019, logo
após a Reforma da Previdência do go-
verno Bolsonaro, e questiona as novas
regras que endureceram o acesso ao
benefício — entre elas, a exigência de
idade mínima e a proibição de converter
tempo especial em comum. Essas mu-
danças acabaram com a aposentadoria
diferenciada de quem atua em profissões
de alto risco, como segurança privada, 

Antes da reforma, o trabalhador que
comprovasse 25 anos de atividade peri-
gosa podia se aposentar com benefício
integral, sem idade mínima. A nova re-
gra passou a exigir tempo de contribui-
ção e idade mínima de 60 anos, além de
impedir que o tempo especial fosse usa-
do para antecipar outras modalidades de
aposentadoria.

Para as entidades representativas dos 
vigilantes, a reforma desconsiderou a 
realidade da categoria. “O vigilante pas-
sa a vida exposto a risco de morte. Não 
é justo que precise trabalhar até os 60 
anos para ter direito a se aposentar. Isso 
é uma afronta à dignidade de quem pro-
tege o patrimônio e a vida de terceiros”, 
afirma a CONTRASP – Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Segu-
rança Privada, que acompanha o caso de 
perto em Brasília.

O relator do caso é o ministro Luís Ro-
berto Barroso, atual presidente do STF, 
e o julgamento será presencial, com 
transmissão ao vivo pela TV Justiça e 
pelo canal do Supremo no YouTube.
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Entenda a ADI 6309

Um direito histórico em disputa

A aposentadoria especial dos vigilantes
foi reconhecida pelo STJ e confirmada
em decisões anteriores do próprio STF,
inclusive no Tema 1.209, que garantiu
o enquadramento por periculosidade
mes- mo sem uso de arma de fogo. No
en- tanto, com a aprovação da Reforma
da Previdência (Emenda Constitucional
nº 103/2019), o direito ficou
praticamente inviabilizado. “Essa ação
pode corrigir uma das maio- res
injustiças da reforma. O STF tem a
chance de reconhecer novamente que a
atividade de segurança privada é, por
natureza, perigosa e exige tratamento
previdenciário diferenciado”, reforça a
CONTRASP.

A Ação Direta de Inconstitucionalidade
6309 foi ajuizada pelo partido Solidarie-
dade, com apoio de entidades sindicais,
e questiona o artigo 201, § 1º da Cons-
tituição Federal, alterado pela Emenda
103/2019. A ação defende que a exigên-
cia de idade mínima fere o princípio da
proporcionalidade e da proteção ao tra-

 Fonte: STF, ConJur, JusBrasil, Agência
Brasil.

Mobilização nacional
A CONTRASP, que representa a catego-
ria em nível nacional, também prepara
uma campanha para alertar os vigilantes
sobre o impacto do julgamento. “Se o
STF declarar a ADI procedente, será um
marco histórico. Os vigilantes voltarão a
ter o direito de se aposentar com digni-
dade, depois de décadas de trabalho sob
risco constante”, destaca a entidade.

balhador em atividade de risco. Se o
STF julgar a ação procedente, o en-
tendimento valerá para todas as catego-
rias que exercem atividades perigosas,
com destaque para vigilantes, eletricitá-
rios, bombeiros civis e trabalhadores da
segurança pública e privada. O
SINDSFOZ reafirma sua posição em
defesa da aprovação da ADI 6309 e se-
guirá acompanhando cada etapa do pro-
cesso. Lutamos para que os vigilantes
possam se aposentar com o respeito e a
digni- dade que merecem. Quem protege
a sociedade precisa, também, ser
protegido
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pelo Estado.
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